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LEI 1027.2018 - INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRA DE FREITAS, O
PROGRAMA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE FIOS DE CABELO PARA PESSOAS
PORTADORAS DE CÂNCER

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS, Estado da Bahia, nos termos do
quanto prevê a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou o
Projeto de Lei do Legislativo de nº 21/2018, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Teixeira de Freitas, o Programa de
Incentivo à Doação de Fios de Cabelo para Pessoas Portadoras de Câncer.

Art. 2º São objetivos do referido Programa incentivar, estimular e sensibilizar as pessoas a
doarem parte de suas madeixas para pessoas em tratamento de câncer ou demais doenças
que afetam o couro cabeludo.

Art. 3º A arrecadação será feita através de mutirões ou postos de coletas e as madeixas
serão encaminhadas e destinadas aos projetos engajados na confecção de perucas.

Art. 4º Poderão ser desenvolvidas e difundidas pelas entidades representativas do Município
de Teixeira de Freitas, bem como pelas Escolas Municipais e Estaduais, Salões de Beleza,
Escolas de Cabeleireiros, Organizações Governamentais e Organizações Não-
governamentais ações, eventos, divulgações e demais atividades voltadas à
conscientização e propaganda junto a repartições públicas municipais sobre a importância
da doação de fios de cabelo.

Art. 5º O cabelo a ser doado precisa ter, no mínimo, 10cm (dez centímetros), não havendo
restrição em relação à cor ou tipo de cabelo natural.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de sua publicação.

Art. 7º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Teixeira de Freitas, Bahia, 25 de Junho de 2018.
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RREO – Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

Município de Teixeira de Freitas - BA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2017/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31 Out 2017
(B)

Em 31 Dez 2016
(A)

Em 31 Dez 2017
(C)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 15,336,910.550.00 136.642.391,57

DEDUÇÕES (II) 18,106,952.365,214,980.19 0,00

 Disponibilidade de Caixa Bruta 14,140,174.873,275,318.81 0,00

 Disponibilidade de Caixa 28,359,296.4139,861,474.87 23,627,005.11

 (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 14,219,121.5436,586,156.06 26.166.887,76
   Demais Haveres Financeiros 3,966,777.491,939,661.38 0,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -2,770,041.81-5,214,980.19 136.642.391,57

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0.000.00 0.00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0.000.00 0.00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V)

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

-2,770,041.81

No Bimestre
(Vlc - Vlb)

13,579,389.45

-5,214,980.19 136.642.391,57

Jan a Dez 2017
(Vlc - Vla)

16.951.750,53

-1,793,300,000.00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

FONTE:


